
 

INDICAÇÃO Nº 067/2023 

Exmo. o Sr. Presidente da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante/ES, 
Vereador Erivelto Uliana. 

O Vereador abaixo signatário, com assento nesta colenda Casa de 
Leis, usando de suas atribuições regimentais, INDICA ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal, QUE PROVIDENCIE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
(EXTENSÃO DE REDE), EM CERCA DE 100 A 120 METROS, NO TRECHO 
URBANO DA CASA DO SR. ZEZÉ BRAMBILLA ATÉ A CASA DO SR. 
MIGUEL BRAMBILLA, NESTE MUNICÍPIO. 

                      
JUSTIFICATIVA 

 
 

A iluminação pública possui um papel fundamental na qualidade de 

vida, segurança dos moradores e usuários e manutenção da ordem no 

município, e também auxilia no crescimento urbano, principalmente nas 

atividades noturnas.  
 

A indicação em tela é de grande relevância, principalmente para os 

moradores da referida localidade e usuários, porque envolve desde a orientação 

ao tráfego até a inibição da violência, visando o bem-estar geral de todos os 

cidadãos. 
 

Frente ao exposto, contamos com a compreensão e empenho de 
Vossa Excelência para atendimento da demanda e agradecemos com 
antecedência. 

 
Câmara Municipal, aos 13 dias do mês de julho de 2023. 
 
 
 
 

AMILTON JOSÉ MARQUES PACHECO 
Vereador da CMBF 
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